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DECADENCIA. INOCORRENCIA. SUMULA VINCULANTE 08 DO STF.
OBRIGACOES ACESSORIAS. APLICACAO ART. 173, I, CTN.

De acordo com a Stimula Vinculante 08 do STF, os artigos 45 e 46 da Lei
8.212/1991 sao inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange a
decadéncia e prescricdo, as disposi¢cdes do Coddigo Tributirio Nacional
(CTN).

Sujeitam-se ao regime referido no art. 173 do CTN os procedimentos
administrativos de constituicdo de créditos tributarios decorrentes do
descumprimento de obrigagcdes acessOrias, uma vez que tais créditos
tributarios decorrem sempre de langamento de oficio, jamais de lancamento
por homologacao, circunstancia que afasta, peremptoriamente, a incidéncia
do preceito estampado no § 4° do art. 150 do CTN.

O prazo de decadéncia para constituir as obrigagdes tributarias acessorias,
relativas as contribuigdes previdenciarias, ¢ de cinco anos e deve ser contado
nos termos do art. 173, inciso I, do CTN.

OBRIGACAO TRIBUTARIA A,CESS(')RIA. DESCUMPRIMENTO.
INFRACAO. CONTABILIDADE. TITULOS IMPROPRIOS.

E devida a autuagdo da empresa pela falta de langamento em titulos proprios
de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as
contribuicdes, o montante das quantias descontadas, as contribui¢cdes da
empresa e os totais recolhidos.

OBRIGACAO TRIBUTARIA ACESSORIA. DESCUMPRIMENTO.
INFRACAO. FOLHA PAGAMENTO. DESACORDO LEGISLACAO.
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 DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. SÚMULA VINCULANTE 08 DO STF. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. APLICAÇÃO ART. 173, I, CTN.
 De acordo com a Súmula Vinculante 08 do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional (CTN).
 Sujeitam-se ao regime referido no art. 173 do CTN os procedimentos administrativos de constituição de créditos tributários decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias, uma vez que tais créditos tributários decorrem sempre de lançamento de ofício, jamais de lançamento por homologação, circunstância que afasta, peremptoriamente, a incidência do preceito estampado no § 4º do art. 150 do CTN.
 O prazo de decadência para constituir as obrigações tributárias acessórias, relativas às contribuições previdenciárias, é de cinco anos e deve ser contado nos termos do art. 173, inciso I, do CTN.
 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. INFRAÇÃO. CONTABILIDADE. TÍTULOS IMPRÓPRIOS.
 É devida a autuação da empresa pela falta de lançamento em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos.
 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. INFRAÇÃO. FOLHA PAGAMENTO. DESACORDO LEGISLAÇÃO.
 É devida a autuação da empresa que deixar de preparar folha(s) de pagamento(s) das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo Fisco.
 REMUNERAÇÃO. CARTÕES DE PREMIAÇÃO. PARCELA DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTES.
 Integram a base de cálculo de contribuições previdenciárias os valores pagos a título de prêmios de incentivo. Por depender do desempenho individual do trabalhador, o prêmio tem caráter de retribuição pelo serviço, ou seja, contraprestação de serviço prestado.
 CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Se o Relatório Fiscal, o Parecer Fiscal e as demais peças dos autos demonstram de forma clara e precisa tanto a origem do lançamento como os fatos geradores incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados empregados, não há que se falar em nulidade.
 JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE LEGAL.
 Ao contrário do que entendeu a Recorrente, a aplicação de juros sobre multa de ofício é aplicável na medida em que faz parte do crédito apurado. O art. 161 do Código Tributário Nacional (CTN) autoriza a exigência de juros de mora sobre a multa de ofício, isto porque a multa de ofício integra o crédito tributário a que se refere o caput do artigo.
 CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA. INOCORRÊNCIA.
 A vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a penalidade de multa nos moldes da legislação em vigor.
 Não cabe ao CARF a análise de constitucionalidade de legislação tributária.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Presidente e Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Ronaldo de Lima Macedo, Kleber Ferreira Araújo, Ronnie Soares Anderson, Marcelo Oliveira, Lourenço Ferreira do Prado, João Victor Ribeiro Aldinucci e Natanael Vieira dos Santos.
 
  Trata-se de auto de infração lavrado pelo descumprimento de obrigações acessórias para as competências 01/2006 a 04/2008.
Segundo o Relatório Fiscal da Infração (fls. 09/17), os valores foram apurados nos seguintes lançamentos:
DEBCAD nº 51.026.649-5 AIOA (CFL 78), foi lavrado por apresentação da GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias;
DEBCAD nº 51.026.650-9 AIOA (CFL 30), foi lavrado por deixar de preparar as folhas de pagamento contemplando todas as remunerações pagas ou creditadas a segurados empregados a serviço da empresa;
DEBCAD nº 51.026.651-7 AIOA (CFL 34), foi lavrado por deixar de lançar na contabilidade os fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias.
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 22/12/2012 (fl.01 e 02).
A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 520/555 e fls. 569/605), alegando, em síntese, que:
sua impugnação seja conhecida e provida para anular o Auto de Infração nº 10803.720155/2012-16;
para os valores do período anterior a novembro de 2007, seja decretada a decadência dos créditos presentes no Demonstrativo Consolidado;
Da Ausência de Indícios de Fraude. Afirma que, no caso, não se verifica em nenhum momento indícios de fraude e não houve intenção da empresa em ludibriar o Fisco, ao contrário do que foi mencionado no Auto de Infração. A empresa é uma prestadora de serviço, conforme se verifica em seu contrato social que anexa, e possui com a empresa Expertise Comunicação Total S/C Ltda um contrato particular e, assim não incidindo sobre esses prêmios o tributo referente à contribuição social providenciaria, não há essa relação jurídica tributável. Assim, a empresa entende não ser devido esse tributo e não poderia ter usado de má fé com o fisco, não existindo o elemento subjetivo dolo;
Da Multa Confiscatória. Afirma que o Auto de Infração é nulo vez que ao caso é aplicada multa fora dos padrões econômicos do nosso pais, ou seja, multa de 75% do valor do imposto devido, portanto confiscatória. No Auto o valor da multa aplicada é de 75% do valor do suposto imposto devido, transcreve os artigos 5º, LIV e 150, IV, da Constituição Federal e, afirma que a multa aplicada tem caráter sancionatório (penal) por ter o Fisco o objetivo de penalizar o sujeito passivo;
Da Não Incidência dos Juros de Mora. Afirma que o termo mora indica demora, inexecução, inadimplemento, descumprimento obrigacional e, que os juros de mora só podem ser cobrados a partir do momento em que o contribuinte se torna inadimplente. A conseqüência gerada pelo atraso é a multa, cita lições de Hugo de Brito Machado; Álvaro Villaça Azevedo e conclui que para cobrança dos juros de mora, o contribuinte deve estar primeiramente em mora e, que antes de ser autuada estava apenas em atraso no cumprimento de sua obrigação, que os juros de mora seriam cabíveis somente após a autuação. Assim, a multa e juros são penalidades que não devem ser cobradas juntas, a multa é a penalidade inicial e que poderá dar margem à cobrança de juros de mora se não for paga a partir do momento em que for estabelecida;
Do Direito Administrativo. Alega que a Autoridade Fiscal ultrapassou os limites de sua competência quando passou a realizar tarefas além do permitido, além de investigar atos fiscais, passou a investigar atos civis/comerciais pautados pelo Contrato de prestação de Serviço entre a empresa Geosonda e a empresa Expertise Comunicação Total Ltda., interferindo no âmbito de relações de Direito Privado, no momento em que solicita os nomes e a causa deste pagamento;
Da Legalidade do Contrato de Prestação de Serviço. Alega que toda a operação é decorrente do contrato entre a empresa Geosonda S.A e a Expertise Comunicação Total Ltda, sendo o objeto do contrato uma prestação de serviço, que por parte da Geosonda a operação é legitima, não havendo qualquer necessidade de uma Ação Fiscal, bem como de um Auto de Infração seguido multa e muito menos qualquer indício de possibilidade de fraude, por ser operação oriunda da iniciativa privada encontra-se dentro da total legalidade.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em São Paulo/SP � por meio do Acórdão 16-49.484 da 14a Turma da DRJ/SPI � considerou o lançamento fiscal procedente em parte, já que excluiu a multa aplicada no DEBCAD nº 51.026.649-5 AIOA (CFL 78).
A Notificada apresentou recurso, manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados no auto de infração e no mais efetua as alegações da peça de impugnação.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Administração Tributária/SP informa que o recurso interposto é tempestivo e encaminha os autos ao CARF para processamento e julgamento. 
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
Cumpre esclarecer que as alegações expostas na peça recursal reproduzem os mesmos fundamentos esposados na defesa relativa ao lançamento da obrigação previdenciária principal, constituída nos Autos de Infração de Obrigação Principal (AIOP�s): Debcad nº 37.378.819-3 (patronal e SAT); Debcad nº 37.378.820-7 (parcela dos segurados); e Debcad nº 37.378.821-5 (Outras Entidades/Terceiros).
Ressalta-se, ainda, que decisão de primeira instância (Acórdão 16-49.484 da 14a Turma da DRJ/SPI ) já excluiu os valores da multa decorrente do Auto de Infração de Obrigação Acessória (AIOA), DEBCAD nº 51.026.649-5 e CFL 78, lavrado por apresentação da GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias.
I - DA DECADÊNCIA DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA:
A Recorrente alega que seja declarada a extinção dos valores lançados até a competência 11/2007, nos termos do art. 150, § 4o, do Código Tributário Nacional (CTN).
Tal alegação não será acatada pelos motivos a seguir delineados.
Inicialmente, constata-se que o lançamento fiscal em questão foi efetuado com amparo no art. 45 da Lei 8.212/1991.
Entretanto, a decadência deve ser verificada considerando-se a Súmula Vinculante nº 8, editada pelo Supremo Tribunal Federal, que dispôs o seguinte:
Súmula Vinculante no 8 do STF: �São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
Vale lembrar que os efeitos da súmula vinculante atingem a administração pública direta e indireta nas três esferas, conforme se depreende do art. 103-A, caput, da Constituição Federal que foram inseridos pela Emenda Constitucional 45/2004, in verbis:
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (g.n.)
Da análise do caso concreto, verifica-se que embora se trate de aplicação de multa pelo descumprimento de obrigação acessória, há que se verificar a ocorrência de eventual decadência à luz das disposições do Código Tributário Nacional que disciplinam a questão ante a manifestação do STF quanto à inconstitucionalidade do art. 45 da Lei 8.212/1991.
O Código Tributário Nacional trata da decadência no artigo 173, abaixo transcrito:
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva à decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo Único - O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
Quanto ao lançamento por homologação, o Códex Tributário definiu no art. 150, §4º, o seguinte:
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
(...)
§ 4º. Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Tem sido entendimento constante em julgados do Superior Tribunal de Justiça, que nos casos de lançamento em que o sujeito passivo antecipa parte do pagamento da contribuição, aplica-se o prazo previsto no § 4º do art. 150 do CTN, ou seja, o prazo de cinco anos passa a contar da ocorrência do fato gerador, uma vez que resta caracterizado o lançamento por homologação.
É sabido que se sujeitam-se ao regime referido no art. 173 do CTN os procedimentos administrativos de constituição de créditos tributários decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias, uma vez que tais créditos tributários originam-se sempre de lançamento de ofício, jamais de lançamento por homologação, circunstância que afasta, peremptoriamente, a incidência do preceito estampado no § 4º do art. 150 do CTN. Portanto, não assiste razão à Recorrente quanto à contagem do prazo decadencial pelo regra contida no § 4º do art. 150 do CTN.
No caso dos autos, como se trata de aplicação de multa pelo descumprimento de obrigação acessória, apurada mediante lançamento de ofício, não há que se falar em antecipação de pagamento por parte do sujeito passivo nem em lançamento por homologação. Com isso, para a apuração de decadência, aplica-se a regra geral contida no art. 173, inciso I, do CTN.
Logo � como a autuação se deu em 22/12/2012, data da ciência do sujeito passivo (fl. 01/02), e a multa aplicada decorre do período compreendido entre 01/2006 a 04/2008, percebe-se que as competências posteriores a 11/2006 não foram atingidas pela decadência tributária, nos termos do art. 173, inciso I, do CTN.
Cumpre esclarecer que o descumprimento de obrigação acessória, seja por deixar de preparar as folhas de pagamento contemplando todas as remunerações pagas ou creditadas a segurados empregados a serviço da empresa, seja por deixar de lançar na contabilidade os fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, refere-se a uma só conduta, basta a ocorrência de uma competência não abarcada pela decadência para que o crédito exigido seja mantido em sua integralidade.
Nesse caminhar � como o crédito foi constituído com fundamento no direito potestativo do Fisco em lançar os valores da multa determinados pela legislação vigente �, a alegação de decadência não será acatada, eis que as competências posteriores a 11/2006 não foram abarcadas pela decadência e o lançamento fiscal, concernente às competências 12/2006 a 04/2008, está fora do período decadencial, a teor do art. 173, inciso I, do CTN.
Diante disso, rejeito a alegação de decadência tributária ora examinada, e passo ao exame das demais questões.
II - DO AIOA 51.026.651-7 (CFL - 34):
Com relação ao procedimento utilizado pela auditoria fiscal, a Recorrente alega que não houve cumprimento da legislação vigente.
Tal alegação não será acatada, eis que o Fisco cumpriu a legislação de regência, ensejando o lançamento de ofício em decorrência de a Recorrente ter incorrido no descumprimento de obrigação tributária acessória, conforme os fatos e a legislação a seguir delineados.
Verifica-se que, para as competências 12/2006 a 04/2008, a Recorrente deixou de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, pois ela não escriturou de forma individualizada as contribuições descontadas do segurado e as da empresa, referentes à remuneração dos empregados proveniente do cartão de premiação.
Com isso, a Recorrente incorreu na infração prevista no art. 32, inciso II, da Lei 8.212/1991, transcrito abaixo:
Art. 32. A empresa é também obrigada a: (...)
II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; (grifos nossos)
Esse art. 32, inciso II, da Lei 8.212/1991 é claro quanto à obrigação acessória da empresa e o Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo legal, conforme dispõe em seu art. 225, inciso II, §§ 13 a 17:
Art. 225. A empresa é também obrigada a: (...)
II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos;
(...)
§ 13. Os lançamentos de que trata o inciso II do caput, devidamente escriturados nos livros Diário e Razão, serão exigidos pela fiscalização após noventa dias contados da ocorrência dos fatos geradores das contribuições, devendo, obrigatoriamente:
I - atender ao princípio contábil do regime de competência; e
II - registrar, em contas individualizadas, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias de forma a identificar, clara e precisamente, as rubricas integrantes e não integrantes do salário-de-contribuição, bem como as contribuições descontadas do segurado, as da empresa e os totais recolhidos, por estabelecimento da empresa, por obra de construção civil e por tomador de serviços. (g.n.)
O valor da multa aplicada, por sua vez, está em perfeita conformidade com o disposto artigo 283, inciso II, alínea �a� e artigo 373, c/c artigo 290, inciso V e parágrafo único, todos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/1999.
Outro ponto a esclarecer é que essa autuação não é calculada conforme a quantidade de descumprimentos da obrigação acessória, ou em quantos meses a obrigação foi descumprida. Assim, o cálculo é único, bastando um descumprimento para gerar a autuação com o mesmo valor, e sempre se observa, no cumprimento de seu dever instrumental da obrigação, cada conduta praticada pela Recorrente.
Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicação da multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de infração. Ademais, não verificamos a existência de qualquer fato novo que possa ensejar a revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente.
III - DO AIOA 51.026.650-9 (CFL 30):
Com relação ao procedimento utilizado pela auditoria fiscal, a Recorrente alega que não houve cumprimento da legislação vigente.
Tal alegação não será acatada, eis que o Fisco cumpriu a legislação de regência, ensejando o lançamento de ofício em decorrência de a Recorrente ter incorrido no descumprimento de obrigação tributária acessória, conforme os fatos e a legislação a seguir delineados.
Verifica-se que a Recorrente deixou de incluir em folhas de pagamento as remunerações pagas aos segurados empregados oriundas do cartão de premiação.
Com isso, a Recorrente incorreu na infração prevista no art. 32, inciso I, da Lei 8.212/1991, transcrito abaixo:
Art. 32. A empresa é também obrigada a:
I - preparar folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social; (grifos nossos)
Esse art. 32, inciso I, da Lei 8.212/1991 é claro quanto à obrigação acessória da empresa e o Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo legal, como, por exemplo, o destaque, em folha de pagamento, de discriminar o nome dos segurado, de agrupar os segurados por categoria e das parcelas integrantes e não integrantes da remuneração e os descontos legais, conforme preceitua o seu art. 225, § 9o e incisos I a V, in verbis:
Art. 225. A empresa é também obrigada a:
I - preparar folha de pagamento da remuneração paga, devida ou creditada a todos os segurados a seu serviço, devendo manter, em cada estabelecimento, uma via da respectiva folha e recibos de pagamentos;
(...)
§ 9o. A folha de pagamento de que trata o inciso I do caput, elaborada mensalmente, de forma coletiva por estabelecimento da empresa, por obra de construção civil e por tomador de serviços, com a correspondente totalização, deverá:
I - discriminar o nome dos segurados, indicando cargo, função ou serviço prestado;
II - agrupar os segurados por categoria, assim entendido: segurado empregado, trabalhador avulso, contribuinte individual;
III - destacar o nome das seguradas em gozo de salário-maternidade;
IV - destacar as parcelas integrantes e não integrantes da remuneração e os descontos legais; e
V - indicar o número de quotas de salário-família atribuídas a cada segurado empregado ou trabalhador avulso. (g.n.)
Nos termos do arcabouço jurídico-previdenciário acima delineado, constata-se, então, que a Recorrente � ao não apresentar ao Fisco as folhas de pagamento contendo as remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pela legislação previdenciária, para as competências 12/2006 a 04/2008 � incorreu na infração disposta no art. 32, inciso I, da Lei 8.212/1991, c/c o art. 225, § 9o, do Regulamento da Previdência Social (RPS).
Da mesma forma, engana-se a Recorrente ao alegar a não observação ao princípio da tipicidade, uma vez que a Lei 8.212/1991 delimita o valor, prevê sua atualização e remete ao regulamento a fixação do mesmo:
Art. 92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não haja penalidade expressamente cominada sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, a multa variável de CrS 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a CrS 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento.
(...)
Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.
Nesse sentido, o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/1999, determina:
Art. 283. Por infração a qualquer dispositivo das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003, para a qual não haja penalidade expressamente cominada neste Regulamento, fica o responsável sujeito a multa variável de RS 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infração, aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com os seguintes valores: (Redação dada pelo Decreto n° 4.862, de 2003)
I - a partir de R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) nas seguintes infrações:
a) deixar a empresa de preparar folha de pagamento das remunerações pagas, devidas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com este Regulamento e com os demais padrões e normas estabelecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social;
(...)
Art. 373. Os valores expressos em moeda corrente, referidos neste Regulamento, exceto aqueles referidos no art. 288, são reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da previdência.
Posteriormente � conforme dispôs a Lei 8.212/1991, artigos 92 e 102, e o Regulamento da Previdência Social (RPS), artigos 283 e 373, todos susomencionados �, a Portaria MPS n° 77, de 11/03/2008, reajustou o valor da multa.
Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicação da multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de infração. Ademais, não verificamos a existência de qualquer fato novo que possa ensejar a revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente.
Dentro desse contexto fático, depreende-se do art. 113 do CTN que a obrigação tributária é principal ou acessória e pela natureza instrumental da obrigação acessória, ela não necessariamente está ligada a uma obrigação principal e decorre de cada circunstância fática praticada pela Recorrente, que será verificada no procedimento de Auditoria Fiscal. Em face de sua inobservância, há a imposição de sanção específica disposta na legislação nos termos do art. 115 também do CTN.
Código Tributário Nacional (CTN) � Lei 5.172/1966:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
(...)
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.(g.n.)
As obrigações acessórias são estabelecidas no interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos, de forma que visam facilitar a apuração dos tributos devidos. Elas, independente do prejuízo ou não causado ao erário, devem ser cumpridas no prazo e forma fixados na legislação.
Constata-se que as demais alegações expostas na peça recursal reproduzem os mesmos fundamentos esposados na defesa relativa ao lançamento da obrigação previdenciária principal, constituída no auto do processo 10803.720154/2012-71. Após essas considerações, informo que, quando da análise do processo da obrigação principal, as conclusões acerca dos argumentos da peça recursal � concernente ao descumprimento da obrigação acessória, no que forem coincidentes, especificamente com relação à caracterização do fato gerador da obrigação principal � foram devidamente enfrentadas.
IV) DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL: processo 10803.720154/2012-71, AIOP Debcad nº 37.378.819-3 (patronal e SAT), AIOP Debcad nº 37.378.820-7 (parcela segurados) e AIOP Debcad nº 37.378.821-5 (Outras Entidades/Terceiros).
A Recorrente alega que não consta no lançamento fiscal a necessária e adequada descrição dos fatos e motivação da autuação, existindo dúvidas quanto ao lançamento, o qual, diante de tais irregularidades, deve ser declarado nulo.
Tal alegação não será acatada, pois os elementos probatórios que compõem os autos são suficientes para a perfeita compreensão do fato gerador das contribuições sociais lançadas, que foram as relativas à contribuição dos segurados empregados não descontada, à contribuição patronal e às contribuições destinadas ao financiamento das prestações concedidas em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT/GILRAT), assim como as contribuições destinadas a outras Entidades/Terceiros, para as competências 01/2006 a 04/2008.
Os valores das contribuições sociais previdenciárias decorrem das remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados, provenientes dos valores de prêmios concedidos a esses segurados por meio de cartão de incentivo, emitido pela empresa Expertise Comunicação Total S/C Ltda.
Verifica-se ainda que o lançamento fiscal ora analisado atende aos pressupostos essenciais para sua lavratura, contendo de forma clara os elementos necessários para a sua configuração e caracterização. Com isso, não há que se falar em vícios no lançamento fiscal, eis que estão estabelecidos de forma transparente nos autos (fls. 01/658) todos os seus requisitos legais, conforme preconizam o art. 142 do CTN e o art. 10 do Decreto 70.235/1972, tais como: local e data da lavratura; caracterização da ocorrência da situação fática da obrigação tributária (fato gerador); determinação da matéria tributável; montante da contribuição previdenciária devida; identificação do sujeito passivo; determinação da exigência tributária e intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de 30 dias; disposição legal infringida e aplicação das penalidades cabíveis; dentre outros.
Lei 5.172/1966 � Código Tributário Nacional (CTN):
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
.........................................................................................................
Decreto 70.235/1972:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
O Relatório Fiscal (fls. 35/42) e seus anexos (fls. 01/34 e 43/658) são suficientemente claros e relacionam os dispositivos legais aplicados ao lançamento fiscal ora analisado, bem como descriminam o fato gerador da contribuição devida. A fundamentação legal aplicada encontra-se no Relatório de Fundamentos Legais do Débito - FLD, que contém todos os dispositivos legais por assunto e competência. Há o Discriminativo Analítico de Débito (DAD), que contém todas as contribuições sociais devidas, de forma clara e precisa. Ademais, constam outros relatórios que complementam essas informações, tais como: Relatório de Lançamentos (RL); Discriminativo Sindético de Debito (DSD); planilhas contendo a relação nominal dos segurados beneficiários dos cartões de incentivos; Notas Fiscais emitidas pelas empresas fornecedoras dos benefícios; dentre outros. Esses documentos, somados entre si, permitem a completa verificação dos valores e cálculos utilizados na constituição do crédito tributário.
Além disso � nos Termos de Intimação para Apresentação de Documentos (TIAD) e no Termo de Encerramento da Auditoria Fiscal (TEAF) �, todos assinados por representantes da empresa, constam a documentação utilizada para caracterizar e concretizar a hipótese fática do fato gerador das contribuições lançadas e a informação de que o sujeito passivo recebeu toda a documentação utilizada para caracterizar os valores lançados no presente lançamento fiscal. Posteriormente, isso foi confirmado pelo Relatório Fiscal de fls. 35/42.
Dentro do contexto fático, cumpre esclarecer que os cartões de premiação eram fornecidos aos segurados empregados de forma nominal e a base de cálculo foi apurada a partir das Notas Fiscais emitidas pelas empresas fornecedoras dos cartões de incentivos à Recorrente. Isso está consubstanciado no Relatório Fiscal (fls. 35/42) com os seguintes termos:
�[...] 3.1 Desta forma, na ausência de registros suficientes a demonstrar a identificação dos beneficiários do programa de gerenciamento de premiação, implementado através do cartão "Expert Card BPN / Exchange Card", mediante os serviços prestados pela Expertise Comunicação Total Ltda, bem como os respectivos valores atribuídos a cada um dos beneficiários, apesar de intimação fiscal neste sentido, os salários de contribuição da Previdência Social foram alcançados mediante o critério da aferição indireta, respaldado pelo art. 33, § 3o, da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, que diz:
Lein° 8.212, de 24/07/1991:
Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11, as contribuições incidentes a titulo de substituição e as devidas a outras entidades e fundos. (...)
§ 3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário. [...]�.
Com isso, ao contrário do que afirma a Recorrente, o lançamento fiscal foi lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente fiscal demonstrado, de forma clara e precisa, a ocorrência do fato gerador das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados, fazendo constar nos relatórios que o compõem (fls. 01/42) os fundamentos legais que amparam o procedimento adotado e as rubricas lançadas.
Logo, essas alegações da Recorrente de nulidade do lançamento fiscal são genéricas, ineficientes e inócuas, não se permitindo configurar qualquer nulidade e não serão acatadas.
A Recorrente argumenta que os valores decorrentes das parcelas pagas a título de programa de incentivo, por meio de cartão de premiação, não integram a base de cálculo da contribuição previdenciária por não possuírem natureza remuneratória.
Tal alegação não deve prosperar pelos fatos, pela legislação de regência e pela jurisprudência judicial e deste Conselho, todos a seguir delineados neste voto.
Considerando o Relatório Fiscal (fls. 35/42) e o contrato firmado entre a empresa Expertise Comunicação Total S/C Ltda e a Recorrente, constata-se que era fornecido cartão de premiação aos segurados empregados, destinado a programa de estímulo ao aumento de produtividade e, portanto, relacionado ao alcance de metas de desempenho, conforme registro no contrato de prestação de serviço, que tem como objeto �Prestação de serviços de marketing de relacionamento, incentivo e fidelização e gerenciamento de premiação, mediante a utilização do cartão eletrônico denominado Exclusive Card�, no qual foi estabelecido:
�1. CONTRATADA, obriga-se a prestar à CONTRATANTE,. , os serviços ., que compreendem:
a) a implantação e condução do programa de gerenciamento de premiação, segundo critérios definidos pela CONTRATANTE;
b) a disponibilização do uso do cartão Exclusive Card para pagamento e recebimento da premiação, com créditos pré-definidos a serem fornecidos pela CONTRATANTE para os indicados como recebedores dos prêmios, a título de incentivo profissional e como meio de publicidade interna da CONTRATANTE.
(...)
São obrigações da CONTRATANTE:
(...)
b)fornecer a relação contendo os nomes e qualificação dos premiados, contendo os dados necessários para a distribuição dos prêmios, bem como o valor destes e a data definida para seu pagamento, sob sua exclusiva responsabilidade,
d)orientar os beneficiários dos prêmios quanto aos procedimentos de utilização do cartão eletrônico Exclusive Card.
(...)
9. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a definição dos critérios de premiação e do valor dos prêmios a serem distribuídos, não respondendo, a CONTRATADA, por nenhum desvio de finalidade do presente contrato.
10. O objeto deste contrato não visa proporcionar nenhuma espécie de vantagem fiscal, trabalhista ou previdenciária ao CONTRATANTE ou a terceiro participante do programa de marketing de relacionamento, e não implica vínculo empregatício entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE ou entre uma das partes e os funcionários da outra, ficando a cargo de cada uma delas a responsabilidade referente aos encargos sociais, tributários, previdenciários e trabalhistas de seus respectivos funcionários.�
Assim, os referidos �colaboradores� são escolhidos e indicados pela própria empresa contratante como beneficiários dos prêmios, pela razão mais óbvia possível, são subordinados à Recorrente.
É importante esclarecer que os contratos firmados entre a Recorrente e a referida empresa Expertise Comunicação Total S/C Ltda não têm o condão de afastar a incidência da lei, pois, pouco importa que nestes contratos esteja previsto expressamente que os prêmios não configuram salários nem remunerações. Isso está em consonância com o art. 126 do Código Tributário Nacional (CTN) � Lei 5.172/1966 �, in verbis:
Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas a responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.
Os valores pagos por meio de cartão de incentivo são considerados prêmios e prêmio é um salário vinculado a fatores de ordem pessoal do trabalhador, como a produção, a eficiência, dentre outros fatores de produção. Caracteriza-se pelo seu aspecto condicional; uma vez atingida a condição prevista por parte do trabalhador, este faz jus ao mesmo. Portanto, por depender do desempenho individual do trabalhador, o prêmio tem caráter retributivo, ou seja, contraprestação do serviço prestado e, por conseqüência, possui natureza jurídica salarial.
A Recorrente tenta descaracterizar a natureza salarial dos prêmios alegando que são pagos por mera liberalidade da empresa e sem habitualidade (ganhos eventuais), uma vez que o pagamento é vinculado exclusivamente à eventual superação das metas ou expectativas de desempenho pré-determinadas pela mesma.
Ocorre que tal entendimento não pode prevalecer.
A meu ver, a habitualidade não fica caracterizada apenas pelo pagamento em tempo certo, de forma mensal, bimestral, semestral, ou anual, mas pela garantia do recebimento a cada implemento de condição por parte do trabalhador. Tanto ficou configurada a habitualidade que a Recorrente disponibilizou os cartões, no período de 01/2006 a 12/2006, aos segurados empregados. Portanto, a habitualidade, no presente caso, resta caracterizada em decorrência da própria política de premiação realizada pela Recorrente.
O pagamento de prêmios por cumprimento de condição leva tais valores a aderirem ao contrato de trabalho, cuja eventual supressão pode caracterizar alteração prejudicial do contrato de trabalho, o que é vedado pelo art. 468 da Consolidação das Leis do Trabalho, que dispõe neste sentido:
Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das respectivas condições por mútuo consentimento, ainda assim, desde que não resultem, direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia.
O entendimento acima encontra respaldo na jurisprudência trabalhista, conforme se verifica nos seguintes julgados:
Prêmios. Salário-condição. Os prêmios constituem modalidade de salário-condição, sujeitos a fatores determinados. E, como tal, integram a remuneração do autor estritamente nos meses em que verificada a condição�.(RO-23976/97 � TRT 3ª Reg. � 1ª T � relator juiz Ricardo Antônio Mohallem � DJMG 22-01-99).
Comissões e prêmios. Distinção. Comissão é um porcentual calculado sobre as vendas ou cobranças feitas pelo empregado em favor do empregador. O prêmio depende do atingimento de metas estabelecidas pelo empregador. É salário-condição. Uma vez atingida a condição, a empresa paga o valor combinado. Não se pode querer que o preposto saiba a natureza jurídica entre uma verba e outra�. (Proc. nº 00693-2003-902-02-00-7 � Ac. 20030282661 � TRT 2ª Reg. - 3ª Turma � relator juiz Sérgio Pinto Martins � DOESP 24-.06-03).
Com isso, entendo que há incidência de contribuições previdenciárias sobre os valores pagos aos segurados empregados por meio de cartão de premiação.
Nesse sentido, registramos que há vários precedentes desta natureza prolatados por esta Corte Administrativa, então denominada 6ª Câmara do 2º Conselho de Contribuintes: Ac. 206-00236, Ac. 206-00286, Ac. 206-00333, Ac. 206-00949. Ainda registro o teor das ementas nos julgados abaixo:
ACÓRDÃO 206-00949 � Recurso 147059
Ementa: PREVIDENCIÁRIO � REMUNERAÇÃO INDIRETA � UTILIDADES � PAGAMENTO DE PRÊMIO � PRODUTIVIDADE - INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO � DECADÊNCIA
Incide contribuição previdenciária sobre o prêmio fornecido pela empresa aos contribuintes individuais que lhe prestam serviços, a título de incentivo pelas vendas. (...)
.........................................................................................................
ACÓRDÃO 206-00286 � Recurso 141822
Ementa: NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO - REMUNERAÇÃO. INCENTIVE HOUSE. PARCELA DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
MULTA MORATÓRIA E OS JUROS SELIC SÃO DEVIDOS NO CASO DE INADIMPLÊNCIA DO CONTRIBUINTE.
A verba paga pela empresa aos segurados por intermédio de programa de incentivo, administrativo pela Incentive House S.A. é fato gerador de contribuição previdenciária.
Uma vez estando no campo de incidência das contribuições previdenciárias, para não haver incidência é mister previsão legal nesse sentido, sob pena de afronta aos princípios da legalidade e da isonomia.
O contribuinte inadimplente tem que arcar com o ônus de sua mora, ou seja, os juros e a multa legalmente previstos.
Dentro desse contexto, peço vênia à ilustre Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira para transcrever trecho de seu voto, condutor do Ac. 206-01657, que enfrenta a questão ora posta em julgamento:
[...] Conforme discutido nos autos o ponto chave é a identificação do campo de incidência das contribuições previdenciárias. Para isso façamos uso da legislação previdenciária, atrelada a conceitos trazidos da legislação trabalhista.
De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n° 8.212/1991, para o segurado empregado entende-se por salário-de-contribuição a totalidade dos rendimentos destinados a retribuir o trabalho, incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de utilidades, nestas palavras:
�Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)�
O conceito de remuneração, descrito no art. 457 da CLT, deve ser analisado em sua acepção mais ampla, ou seja, correspondendo ao gênero, do qual são espécies principais os termos salários, ordenados, vencimentos etc.
�Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.
§ 1º Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador.
(Súmulas nos 84, 101 e 226 do TST.)
§ 2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de cinqüenta por cento do salário percebido pelo empregado.
§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados.
Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.�
Não procede o argumento do recorrente, uma vez que já está pacificado na doutrina e jurisprudência que os prêmios pagos possuem natureza salarial.
A definição de �prêmios� dada pela recorrente não se coaduna com a de verba indenizatória, mas, com a de parcelas suplementares pagas em razão do exercício de atividades, tendo o empregado alcançado resultados no exercício da atividade laboral.
(...)
Claro é o posicionamento do STF, acerca da natureza salarial dos prêmios, posto o descrito na súmula n° 209, nestes termos:
�Súmula 209 � Salário-Prêmio, salário�produção. O salário-produção, como outras modalidades de salário prêmio, é devido, desde que verificada a condição a que estiver subordinado, e não pode ser suprimido, unilateralmente, pelo empregador, quando pago com habitualidade.�
Os prêmios são considerados parcelas salariais suplementares, pagas em função do exercício de atividades atingindo determinadas condições. Neste sentido, adquirem caráter estritamente contraprestativo, ou seja, de um valor pago a mais, um �plus� em função do alcance de metas e resultados Não tem por escopo indenizar despesas, ressarcir danos, mas, atribuir um incentivo ao empregado.
(...)
Vale destacar ainda, que por se caracterizarem como remuneração, os prêmios devem, em regra, refletir no pagamento de todas as demais verbas trabalhistas, sejam elas: férias, 13º salário, repouso semanal remunerado, devendo-se observar a habitualidade dependendo da verba que se faça incidir.
Pelo exposto o campo de incidência é delimitado pelo conceito remuneração. Remunerar significa retribuir o trabalho realizado. Desse modo, qualquer valor em pecúnia ou em utilidade que seja pago a uma pessoa natural em decorrência de um trabalho executado ou de um serviço prestado, ou até mesmo por ter ficado à disposição do empregador, está sujeito à incidência de contribuição previdenciária.
Cabe destacar nesse ponto, que os conceitos de salário e de remuneração não se confundem. Enquanto o primeiro é restrito à contraprestação do serviço devida e paga diretamente pelo empregador ao empregado, em virtude da relação de emprego; a remuneração é mais ampla, abrangendo o salário, com todos os componentes, e as gorjetas, pagas por terceiros. Nesse sentido é a lição de Alice Monteiro de Barros, na obra Curso de Direito do Trabalho, Editora LTR, 3ª edição, página 730. 
A legislação previdenciária é clara quando destaca, em seu art. 28, §9º, quais as verbas que não integram o salário de contribuição. Tais parcelas não sofrem incidência de contribuições previdenciárias, seja por sua natureza indenizatória ou assistencial, nestas palavras: (...)
Pela análise do dispositivo legal, podemos observar que não existe nenhuma exclusão quanto aos prêmios concedidos seja aos segurados empregados ou contribuintes individuais. Além disso, o texto legal não cria distinção entre as exclusões aplicáveis aos empregados e aos contribuintes individuais. [...]�
Dessa forma, não acato as alegações da Recorrente, eis que valores pagos por meio de cartão de incentivo possuem natureza remuneratória e devem integrar o salário de contribuição.
A Recorrente argumenta que não se deve dar continuidade a Representação Fiscal para Fins Penais (RFFP).
Tal argumento não será acatado, visto que este Conselho Administrativo não é competente para se pronunciar sobre questões concernentes ao processo de RFFP, conforme enunciado da súmula CARF no 28.
Súmula CARF nº 28 (VINCULANTE): O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
A Recorrente alega que é ilegal a cobrança de juros sobre a multa de ofício, contudo, entendo que razão não lhe assiste neste ponto, pelos motivos a seguir delineados.
Ao contrário do que entendeu a Recorrente, a aplicação de juros sobre multa de ofício é aplicável na medida em que esta faz parte do crédito apurado. O art. 161 do Código Tributário Nacional (CTN) autoriza a exigência de juros de mora sobre a multa de ofício, isto porque a multa de ofício integra a expressão �crédito� a que se refere o caput desse artigo. Assim, fazendo parte do crédito junto com o tributo, devem ser aplicados a multa os mesmos procedimentos e os mesmos critérios de cobrança, devendo, portanto, sofrer a incidência de juros no caso de pagamento após o vencimento.
No mesmo sentido, manifestou-se por maioria a Câmara Superior de Recursos Fiscais, no processo 10.768.010559/2001-19, Acórdão 9202-01.806, de 24 de outubro de 2011, cuja ementa transcrevo abaixo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE IRRF
Ano calendário:1997 
JUROS DE MORA COM BASE NA TAXA SELIC SOBRE A MULTA DE OFÍCIO APLICABILIDADE.
O art. 161 do Código Tributário Nacional � CTN autoriza a exigência de juros de mora sobre a multa de ofício, isto porque a multa de ofício integra o �crédito� a que se refere o caput do artigo Recurso especial negado.
É legítima a incidência de juros sobre a multa de ofício, sendo que tais juros devem ser calculados pela variação da SELIC.
Precedentes do Tribunal Regional da 4ª Região.
Recurso Especial Negado.
A matéria sob exame pode ser dividida em duas questões, que se completam.
A primeira, diz respeito à própria possibilidade genérica da incidência de juros sobre a multa, e centra-se na interpretação do artigo 161 do CTN; a segunda questão envolve a discussão sobre a existência ou não de previsão legal para a exigência de juros sobre a multa, cobrados com base na taxa Selic.
Sobre a incidência de juros de mora o citado art. 161 do CTN prevê o seguinte:
�Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.�
Inicialmente entendo que o art. 161 do Código Tributário Nacional � CTN autoriza a exigência de juros de mora sobre a multa de ofício, isto porque a multa de ofício integra o �crédito� a que se refere o caput do artigo.
Ou seja, tanto a multa como o tributo compõem o crédito tributário, devendo-lhes ser aplicado os mesmos procedimentos e os mesmos critérios de cobrança, devendo, portanto, sofrer a incidência de juros no caso de pagamento após o vencimento.
Ademais, não haveria porque o valor da multa permanecer congelado no tempo.
Por seu turno o § 1.º do art. 161 do CTN, ao prever os juros moratórios incidentes sobre os créditos não satisfeitos no vencimento, estipula taxa de 1% ao mês, não dispondo a lei de modo diverso. Abriu, dessa forma, possibilidade ao legislador ordinário tratar da matéria, o que introduz a segunda questão: a da existência ou não de lei prevendo a incidência de juros sobre a multa de oficio com base na taxa Selic.
O artigo 43 da Lei nº 9.430/96 traz previsão expressa da incidência de juros sobre a multa. Confirase in verbis:
"Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento." (grifei)
Esse entendimento se coaduna com a Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que já previa a correção monetária da multa:
"As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária."
Considerando a natureza híbrida da taxa SELIC, representando tanto taxa de juros reais quanto de correção monetária, justifica-se a sua aplicação sobre a multa.
Precedentes do Tribunal Regional da 4ª Região:
�TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. REPETIÇÃO. JUROS SOBRE A MULTA. POSSIBILIDADE. ART. 113, § 3º, CTN. LEI Nº 9.430/96. PREVISÃO LEGAL.
1. Por força do artigo 113, § 3º, do CTN, tanto à multa quanto ao tributo são aplicáveis os mesmos procedimentos e critérios de cobrança. E não poderia ser diferente, porquanto ambos compõe o crédito tributário e devem sofrer a incidência de juros no caso de pagamento após o vencimento. Não haveria porque o valor relativo à multa permanecer congelado no tempo. 2. O artigo 43 da Lei nº 9.430/96 traz previsão expressa da incidência de juros sobre a multa, que pode, inclusive, ser lançada isoladamente. 3. Segundo o Enunciado nº 45 da Súmula do extinto TFR "As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária." 4. Considerando a natureza híbrida da taxa SELIC, representando tanto taxa de juros reais quanto de correção monetária, justifica-se a sua aplicação sobre a multa.�
(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.72.01.0000311/ SC, Relator: Desembargador Federal Dirceu de Almeida Soares)
�TRIBUTÁRIO. ART. 43 DA LEI 9.430/96. MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. LEGITIMIDADE.
1. É legítima a exigência fiscal consistente na incidência de juros moratórios sobre multa de ofício aplicada ao contribuinte. Inteligência do artigo 43 da Lei 9.430/96 c/c art. 113, § 3, do CTN.
2. Improvida a apelação.�
(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.70.00.0263869/ PR, Relator: Juiz Federal Décio José da Silva).
Destarte, entendo que é legítima a incidência de juros sobre a multa de ofício, sendo que tais juros devem ser calculados pela variação da SELIC.
Em face da decisão proferida, entendo plenamente aplicável a incidência de juros sobre a multa de ofício, conforme demonstrado na decisão acima transcrita, a qual adoto como razão para determinar a procedência da multa aplicada.
Quanto ao argumento de que a multa aplicada tem caráter confiscatório, o que é vedado pela Constituição Federal, já que ela seria abusiva e indevida, em atendimento ao princípio constitucional da isonomia (igualdade), e, em função disso, deve ser relevada, razão não confiro ao Recorrente, já que a multa foi aplicada em conformidade à legislação tributário-previdenciária descrita nos Fundamentos Legais dos autos. Ademais, conforme registramos anteriormente, a verificação de inconstitucionalidade de ato normativo é inerente ao Poder Judiciário, não podendo ser apreciada pelo órgão do Poder Executivo.
Logo, essa verificação de que a multa aplicada vai de encontro ao princípio constitucional da isonomia e teria caráter confiscatório, ora pretendido pela recorrente, exacerba a competência originária dessa Corte administrativa, que é a de órgão revisor dos atos praticados pela Administração, bem como invade competência atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal.
Registramos que a vedação constitucional quanto ao caráter confiscatório se dá em relação ao tributo e não à multa pecuniária ora discutida pela recorrente, sendo esta última a apreciada no caso concreto. Nesse sentido preceitua o art. 150, IV, da Constituição Federal de 1988:
Art. 150 Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
Portanto, não possui natureza de confisco a exigência da multa moratória e/ou de multa de ofício, conforme prevista na Lei 8.212/1991, já que se trata de uma multa pecuniária. Não recolhendo na época própria o sujeito passivo tem que arcar com o ônus de seu inadimplemento.
Por fim, pela apreciação do processo e das alegações da Recorrente, não encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificação do lançamento ou da decisão de primeira instância, eis que o lançamento fiscal e a decisão encontram-se revestidos das formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabouço jurídico-tributário vigente à época da sua lavratura.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso e NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
 
 



E devida a autuagio da empresa que deixar de preparar folha(s) de
pagamento(s) das remuneracdes pagas ou creditadas a todos os segurados a
seu servico, de acordo com os padrdes e normas estabelecidos pelo Fisco.

REMUNERACAO. CARTOES DE PREMIACAO. PARCELA DE INCIDENCIA
DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

Integram a base de célculo de contribui¢des previdenciarias os valores pagos
a titulo de prémios de incentivo. Por depender do desempenho individual do
trobalhador, o prémio tem cardter de retribuicdo pelo servigo, ou seja,
contiaprestagdo de servigo prestado.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Se o Relatério Fiscal, o Parecer Fiscal e as demais pecas dos autos
demonstram de forma clara e precisa tanto a origem do langamento como os
fatos geradores incidentes sobre a remuneracdo paga ou creditada aos
segurados empregados, ndo ha que se falar em nulidade.

JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO. POSSIBILIDADE LEGAL.

Ao contrario do que entendeu a Recorrente, a aplicagdo de juros sobre multa
de oficio ¢ aplicavel na medida em que faz parte do crédito apurado. O art.
161 do Codigo Tributario Nacional (CTN) autoriza a exigéncia de juros de
mora sobre a multa de oficio, isto porque a multa de oficio integra o crédito
tributério a que se refere o caput do artigo.

CARATER CONFISCATORIO DA MULTA. INOCORRENCIA.

A vedagdo ao confisco pela Constitui¢do Federal ¢ dirigida ao legislador,
cabendo a autoridade administrativa apenas aplicar a penalidade de multa nos
moldes da legislacdo em vigor.

Nao cabe ao CARF a analise de constitucionalidade de legislagao tributaria.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso voluntario.

Ronaldo de Lima Macedo - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Ronaldo de Lima
Macedo, Kleber Ferreira Aratjo, Ronnie Soares Anderson, Marcelo Oliveira, Lourenco
Ferreira do Prado, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci e Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

Trata-se de auto de infracdo lavrado pelo descumprimento de obrigacdes
acessérias para as competéncias 01/2006 a 04/2008.

Segundo o Relatorio Fiscal da Infragdo (fls. 09/17), os valores foram
apurados nos seguintes lancamentos:

1. DEBCAD n° 51.026.649-5 AIOA (CFL 78), foi lavrado por apresentacdo da
GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as
contribuigdes previdencidrias;

2. DEBCAD n° 51.026.650-9 AIOA (CFL 30), foi lavrado por deixar de
preparar as folhas de pagamento contemplando todas as remuneragdes pagas
ou creditadas a segurados empregados a servico da empresa;

3. DEBCAD n° 51.026.651-7 AIOA (CFL 34), foi lavrado por deixar de langar
na contabilidade os fatos geradores de todas as contribuigdes previdenciarias.

A ciéncia do lancamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 22/12/2012
(f1.01 e 02).

A autuada apresentou impugnacdo tempestiva (fls. 520/555 e fls. 569/605),
alegando, em sintese, que:

1. sua impugnagdo seja conhecida e provida para anular o Auto de Infragdo n°
10803.720155/2012-16;

2. para os valores do periodo anterior a novembro de 2007, seja decretada a
decadéncia dos créditos presentes no Demonstrativo Consolidado;

3. Da Auséncia de Indicios de Fraude. Afirma que, no caso, ndo se verifica
em nenhum momento indicios de fraude e ndo houve intencao da empresa em
ludibriar o Fisco, ao contrario do que foi mencionado no Auto de Infracdo. A
empresa ¢ uma prestadora de servigo, conforme se verifica em seu contrato
social que anexa, e possui com a empresa Expertise Comunicagdo Total S/C
Ltda um contrato particular e, assim ndo incidindo sobre esses prémios o
tributo referente a contribui¢do social providenciaria, ndo ha essa relagdo
juridica tributavel. Assim, a empresa entende ndo ser devido esse tributo e
ndo poderia ter usado de mé fé com o fisco, ndo existindo o elemento
subjetivo dolo;

4. Da Multa Confiscatéria. Afirma que o Auto de Infragdo ¢ nulo vez que ao
caso ¢ aplicada multa fora dos padroes econdmicos do nosso pais, ou seja,
multa de 75% do valor do imposto devido, portanto confiscatoria. No Auto o
valor da multa aplicada ¢ de 75% do valor do suposto imposto devido,
transcreve os artigos 5°, LIV e 150, IV, da Constituicao Federal e, afirma que



a multa aplicada tem carater sancionatorio (penal) por ter o Fisco o objetivo
de penalizar o sujeito passivo;

5. Da Nao Incidéncia dos Juros de Mora. Afirma que o termo mora indica
demora, inexecucao, inadimplemento, descumprimento obrigacional e, que
os juros de mora s6 podem ser cobrados a partir do momento em que o
contribuinte se torna inadimplente. A conseqiiéncia gerada pelo atraso ¢ a
multa, cita ligdes de Hugo de Brito Machado; Alvaro Villaga Azevedo e
conclui que para cobranga dos juros de mora, o contribuinte deve estar
primciramente em mora e, que antes de ser autuada estava apenas em atraso
no cumprimento de sua obrigacdo, que os juros de mora seriam cabiveis
somente apds a autuacdo. Assim, a multa e juros sdo penalidades que ndo
devem ser cobradas juntas, a multa ¢ a penalidade inicial e que podera dar
margem a cobranga de juros de mora se ndo for paga a partir do momento em
que for estabelecida;

6. Do Direito Administrativo. Alega que a Autoridade Fiscal ultrapassou os
limites de sua competéncia quando passou a realizar tarefas além do
permitido, além de investigar atos fiscais, passou a investigar atos
civis/comerciais pautados pelo Contrato de prestacdo de Servico entre a
empresa Geosonda e a empresa Expertise Comunicacdo Total Ltda.,
interferindo no ambito de relagdes de Direito Privado, no momento em que
solicita os nomes e a causa deste pagamento;

7. Da Legalidade do Contrato de Prestacdo de Servico. Alega que toda a
operacdo ¢ decorrente do contrato entre a empresa Geosonda S.A e a
Expertise Comunicagdo Total Ltda, sendo o objeto do contrato uma prestacao
de servigo, que por parte da Geosonda a operacdo ¢ legitima, ndo havendo
qualquer necessidade de uma Acdo Fiscal, bem como de um Auto de
Infragdo seguido multa e muito menos qualquer indicio de possibilidade de
fraude, por ser operacao oriunda da iniciativa privada encontra-se dentro da
total legalidade.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Sao
Paulo/SP — por meio do Acédrddo 16-49.484 da 14" Turma da DRIJ/SPI — considerou o
lancamento fiscal procedente em parte, j& que excluiu a multa aplicada no DEBCAD n°
51.026.649-5 AIOA (CFL 78).

A Notificada apresentou recurso, manifestando seu inconformismo pela
obrigatoriedade do recolhimento dos valores langados no auto de infra¢do e no mais efetua as
alegacdes da peca de impugnacao.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Administragdo
Tributaria/SP informa que o recurso interposto ¢ tempestivo e encaminha os autos ao CARF
para processamento e julgamento.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator

Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhego
do recurso interposto.

Cumpre esclarecer que as alegagdes expostas na peca recursal reproduzem os
mesmos fundamentos esposados na defesa relativa ao langamento da obrigagdo previdenciaria
principal, constituida nos Autos de Infragdo de Obrigagao Principal (AIOP’s): Debcad n°
37.378.819-3 (patronal e SAT); Debcad n° 37.378.820-7 (parcela dos segurados); e Debcad n°
37.378.821-5 (Outras Entidades/Terceiros).

Ressalta-se, ainda, que decisdo de primeira instancia (Acordao 16-49.484 da
14* Turma da DRJ/SPI ) ja excluiu os valores da multa decorrente do Auto de Infragdo de
Obrigacao Acessoria (AIOA), DEBCAD n° 51.026.649-5 e CFL 78, lavrado por apresentagao
da GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuicdes
previdencidrias.

I- DA DECADENCIA DE OBRIGACAO ACESSORIA

A Recorrente alega que seja declarada a extincao dos valores lancados
até a_competéncia 11/2007, nos termos do art. 150, § 4°, do Codigo Tributario Nacional
(CTN).

Tal alegacdao nao sera acatada pelos motivos a seguir delineados.

Inicialmente, constata-se que o lancamento fiscal em questdo foi efetuado
com amparo no art. 45 da Lei 8.212/1991.

Entretanto, a decadéncia deve ser verificada considerando-se a Sumula
Vinculante n° 8, editada pelo Supremo Tribunal Federal, que dispos o seguinte:

Sumula Vinculante n° 8 do STF: “Sao inconstitucionais o
paragrafo unico do artigo 5° do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos
45 ¢ 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescri¢do e decadéncia
de crédito tributario”.

Vale lembrar que os efeitos da simula vinculante atingem a administragao
publica direta e indireta nas trés esferas, conforme se depreende do art. 103-A, caput, da
Constitui¢ao Federal que foram inseridos pela Emenda Constitucional 45/2004, in verbis:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou
por provocagdo, mediante decisdo de dois tercos dos seus
membros, apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional,
aprovar sumula que, a partir de sua publicagdo na imprensa
oficial, terd efeito vinculante em relacdo aos demais orgdaos do
Poder Judiciario e a administracio publica direta e indireta,
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a



sua revisdo ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

(g.n.)

Da andlise do caso concreto, verifica-se que embora se trate de aplicacdo de
multa pelo descumprimento de obrigacdo acessoéria, ha que se verificar a ocorréncia de
eventual decadéncia a luz das disposi¢des do Codigo Tributario Nacional que disciplinam a
questdo ante a manifestacdo do STF quanto a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei
8.212/1991.

O Cadigo Tributario Nacional trata da decadéncia no artigo 173, abaixo
transcrito:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributdrio extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

1 - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado;

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver
anulado, por vicio formal, o langamento anteriormente efetuado.

Pardgrafo Unico - O direito a que se refere este artigo extingue-
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constitui¢cdo do crédito
tributario pela notificagdo, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatoria indispensavel ao langamento.

Quanto ao langamento por homologacao, o Codex Tributario definiu no art.
150, §4°, o seguinte:

Art. 150. O langamento por homologagdo, que ocorre quanto
aos tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

()

$ 4°. Se a lei ndo fixar prazo a homologagdo, serd ele de cinco
anos a contar da ocorréncia do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado,
considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacdo.

Tem sido entendimento constante em julgados do Superior Tribunal de
Justica, que nos casos de lancamento em que o sujeito passivo antecipa parte do pagamento da
contribuicao, aplica-se o prazo previsto no § 4° do art. 150 do CTN, ou seja, o prazo de cinco
anos passa a contar da ocorréncia do fato gerador, uma vez que resta caracterizado o
lancamento por homologacao.

E sabido que se sujeitam-se ao regime referido no art. 173 do CTN os
procedimentos administrativos de constituigdo de créditos tributdrios decorrentes do
descumprimento de obrigacdes acessorias, uma vez que tais créditos tributdrios originam-se
sempre de lancamento de oficio, jamais de langamento por homologacao, circunstancia que
afasta, peremptoriamente, a incidéncia do preceito estampado no § 4° do art. 150 do CTN.
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Portanto, ndo assiste razdo a Recorrente quanto a contagem do prazo decadencial pelo regra
contida no § 4° do art. 150 do CTN.

No caso dos autos, como se trata de aplicacdo de multa pelo descumprimento
de obrigacdo acessoOria, apurada mediante lancamento de oficio, ndo ha que se falar em
antecipa¢do de pagamento por parte do sujeito passivo nem em langamento por homologagao.
Com isso, para a apuragdo de decadéncia, aplica-se a regra geral contida no art. 173, inciso I,
do CTN.

Logo — como a autuagdo se deu em 22/12/2012, data da ciéncia do sujeito
passivo (fl. 01/02), e a multa aplicada decorre do periodo compreendido entre 01/2006 a
04/2008, percebe-se que as competéncias posteriores a 11/2006 nao foram atingidas pela
decadéncia tributaria, nos termos do art. 173, inciso I, do CTN.

Cumpre esclarecer que o descumprimento de obrigagdo acessoria, seja por
deixar de preparar as folhas de pagamento contemplando todas as remuneragdes pagas ou
creditadas a segurados empregados a servico da empresa, seja por deixar de langar na
contabilidade os fatos geradores de todas as contribui¢des previdenciarias, refere-se a uma sé
conduta, basta a ocorréncia de uma competéncia nao abarcada pela decadéncia para que
o crédito exigido seja mantido em sua integralidade.

Nesse caminhar — como o crédito foi constituido com fundamento no direito
potestativo do Fisco em langar os valores da multa determinados pela legislacao vigente —, a
alegacao de decadéncia ndo serd acatada, eis que as competéncias posteriores a 11/2006 nao
foram abarcadas pela decadéncia e o lancamento fiscal, concernente as competéncias 12/2006 a
04/2008, esta fora do periodo decadencial, a teor do art. 173, inciso I, do CTN.

Diante disso, rejeito a alegacdo de decadéncia tributaria ora examinada, e
passo ao exame das demais questoes.

I - DO AIOA 51.026.651-7 (CFL - 34):

Com relacao ao procedimento utilizado pela auditoria fiscal, a
Recorrente alega que nao houve cumprimento da legislacao vigente.

Tal alegacdo ndo sera acatada, eis que o Fisco cumpriu a legislacdo de
regéncia, ensejando o lancamento de oficio em decorréncia de a Recorrente ter incorrido no
descumprimento de obrigagdo tributdria acessoria, conforme os fatos e a legislacdo a seguir
delineados.

Verifica-se que, para as competéncias 12/2006 a 04/2008, a Recorrente
deixou de langar mensalmente em titulos proprios de sua contabilidade, de forma discriminada,
os fatos geradores de todas as contribuigdes, pois ela ndo escriturou de forma individualizada
as contribuicdes descontadas do segurado e as da empresa, referentes a remuneracdo dos
empregados proveniente do cartdo de premiagao.

Com isso, a Recorrente incorreu na infragdo prevista no art. 32, inciso II, da
Lei 8.212/1991, transcrito abaixo:

Art. 32. A empresa é também obrigada a: (...)



Il - lancar _mensalmente em _titulos proprios de sua
contabilidade, de forma discriminada os fatos geradores de
todas as contribuicdes, o montante das quantias descontadas, as
contribui¢oes da empresa e os totais recolhidos; (grifos nossos)

Esse art. 32, inciso II, da Lei 8.212/1991 ¢ claro quanto a obrigacdo acessoria
da empresa e o Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999,
complementa, delineando 2 forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo
legal, conforme dispde €ni seu art. 225, inciso I1, §§ 13 a 17:

Art. 225. A empresa é também obrigada a: (...)

{1 - langar mensalmente em titulos proprios de sua contabilidade,
de forma discriminada, os fatos geradores de todas as
contribuicoes, o montante das quantias descontadas, as
contribuicoes da empresa e os totais recolhidos;

()

§ 13. Os langcamentos de que trata o inciso Il do caput,
devidamente escriturados nos livros Diario e Razdo, serdo
exigidos pela fiscalizagdo apds noventa dias contados da
ocorréncia dos fatos geradores das contribuigoes, devendo,
obrigatoriamente:

I - atender ao principio contdbil do regime de competéncia; e

Il - registrar, em contas individualizadas, todos os fatos
geradores _de _contribuicées previdenciarias _de forma a
identificar, clara e precisamente, as rubricas integrantes e ndo
integrantes _do __ saldrio-de-contribuicdo, bem como as
contribui¢oes descontadas do segurado, as da empresa e os
totais recolhidos, por estabelecimento da empresa, por obra de
construgdo civil e por tomador de servigos. (g.n.)

O valor da multa aplicada, por sua vez, estd em perfeita conformidade com o
disposto artigo 283, inciso II, alinea “a” e artigo 373, c/c artigo 290, inciso V e paragrafo
unico, todos do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto 3.048/1999.

Outro ponto a esclarecer ¢ que essa autuacdo nao ¢ calculada conforme a
quantidade de descumprimentos da obrigagdo acessoria, ou em quantos meses a obrigacao foi
descumprida. Assim, o calculo ¢ Unico, bastando um descumprimento para gerar a autuagao
com o mesmo valor, e sempre se observa, no cumprimento de seu dever instrumental da
obrigacao, cada conduta praticada pela Recorrente.

Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicagdo da
multa foi devidamente consubstanciado na legislagdo vigente a época da lavratura do auto de
infragdo. Ademais, ndo verificamos a existéncia de qualquer fato novo que possa ensejar a
revisdao do lancamento em questdo nas alegacdes registradas na peca recursal da Recorrente.

III - DO AIOA 51.026.650-9 (CFL 30):

Com relacio ao procedimento utilizado pela auditoria fiscal, a
Recorrente alega que nao houve cumprimento da legislacao vigente.

Tal alegacdo nao sera acatada, eis que o Fisco cumpriu a legislacao de
regéncia, ensejando o lancamento de oficio em decorréncia de a Recorrente ter incorrido no
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descumprimento de obrigagdo tributdria acessoria, conforme os fatos e a legislacdo a seguir
delineados.

Verifica-se que a Recorrente deixou de incluir em folhas de pagamento as
remuneragoes pagas aos segurados empregados oriundas do cartdo de premiagao.

Com isso, a Recorrente incorreu na infragdo prevista no art. 32, inciso I, da
Lei 8. 212/1991, transcrito abaixo:

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

I - preparar folhas de pagamento das remuneracoes pagas ou
creditadas a todos os segurados a seu servico, de acordo com os
padroes e normas_estabelecidos pelo orgdo competente da
Seguridade Social; (grifos nossos)

Esse art. 32, inciso I, da Lei 8.212/1991 ¢ claro quanto a obrigagdo acessoria
da empresa e o Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999,
complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo
legal, como, por exemplo, o destaque, em folha de pagamento, de discriminar o nome dos
segurado, de agrupar os segurados por categoria e das parcelas integrantes e nao integrantes da
remuneragdo e os descontos legais, conforme preceitua o seu art. 225, § 9° e incisos [ a V, in
verbis:

Art. 225. A empresa é também obrigada a:

1 - preparar folha de pagamento da remuneragdo paga, devida
ou creditada a todos os segurados a seu servico, devendo
manter, em cada estabelecimento, uma via da respectiva folha e
recibos de pagamentos,

()

§ 9°. A4 folha de pagamento de que trata o inciso I do caput,
elaborada mensalmente, de forma coletiva por estabelecimento
da empresa, por obra de construgdo civil e por tomador de
servigos, com a correspondente totalizagdo, devera:

I - discriminar 0 nome dos segurados, indicando cargo, funcdo
ou servico prestado;

Il - agrupar os segurados por_categoria, assim _entendido:
segurado __empregado, trabalhador _avulso, _contribuinte
individual;

IIl - destacar o nome das seguradas em gozo de salario-
maternidade;

1V - destacar as parcelas integrantes e ndo integrantes da
remuneracdo e os descontos legais; ¢

V - indicar o numero de quotas de saldrio-familia atribuidas a
cada segurado empregado ou trabalhador avulso. (g.n.)




Nos termos do arcabougo juridico-previdenciario acima delineado, constata-
se, entdo, que a Recorrente — ao ndo apresentar ao Fisco as folhas de pagamento contendo as
remuneragdes pagas ou creditadas a todos os segurados a seu servico, de acordo com os
padrdes e normas estabelecidos pela legislagdo previdenciaria, para as competéncias 12/2006 a
04/2008 — incorreu na infragdo disposta no art. 32, inciso I, da Lei 8.212/1991, c/c o art. 225, §
9°, do Regulamento da Previdéncia Social (RPS).

Da mesma forma, engana-se a Recorrente ao alegar a ndo observacdo ao
principio da tipicidade, uma vez que a Lei 8.212/1991 delimita o valor, prevé sua atualizagdo e
remete ao regulamento a fixagdo do mesmo:

Art. 92. A infragdo de qualquer dispositivo desta Lei para a qual
ndo haja penalidade expressamente cominada sujeita o
responsavel, conforme a gravidade da infragdo, a multa variavel

de CrS 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a CrS 10.000.000,00 (dez
milhoes de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento.

()

Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei
serdo reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos indices
utilizados para o reajustamento dos beneficios de prestacdo
continuada da Previdéncia Social.

Nesse sentido, o Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto
3.048/1999, determina:

Art. 283. Por infragdo a qualquer dispositivo das Leis n™ 8.212 e
8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003, para a
qual ndo haja penalidade expressamente cominada neste
Regulamento, fica o responsavel sujeito a multa variavel de RS
636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$
63.617,35 (sessenta e trés mil, seiscentos e dezessete reais e
trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infragdo,
aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com
os seguintes valores: (Redac¢do dada pelo Decreto n° 4.862, de
2003)

I - a partir de RS 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e
dezessete centavos) nas seguintes infragoes:

a) deixar a empresa de preparar folha de pagamento das
remuneragoes pagas, devidas ou creditadas a todos os segurados
a seu servigo, de acordo com este Regulamento e com os demais
padroes e normas estabelecidos pelo Instituto Nacional do
Seguro Social;

()

Art. 373. Os valores expressos em moeda corrente, referidos
neste Regulamento, exceto aqueles referidos no art. 288, sdo
reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos indices
utilizados para o reajustamento dos beneficios de prestagdo
continuada da previdéncia.

Posteriormente — conforme dispos a Lei 8.212/1991, artigos 92 ¢ 102, ¢ o
Regulamento da Previdéncia Social (RPS), artigos 283 e 373, todos susomencionados —, a
Portaria MPS n®. 77, de 11/03/2008, reajustou o valor da multa.

10
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Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicagdo da
multa foi devidamente consubstanciado na legislagdo vigente a época da lavratura do auto de
infragdo. Ademais, ndo verificamos a existéncia de qualquer fato novo que possa ensejar a
revisdao do lancamento em questao nas alegacdes registradas na peca recursal da Recorrente.

Dentro desse contexto fatico, depreende-se do art. 113 do CTN que a
obrigac3o tributaria € principal ou acessoria e pela natureza instrumental da obrigagdo
acessoria, ela ndo necessariamente estd ligada a uma obrigagdo principal e decorre de cada
circunsidncia fatica praticada pela Recorrente, que sera verificada no procedimento de
\uditoria Fiscal. Em face de sua inobservancia, ha a imposi¢ao de sanc¢do especifica disposta
na legislagdo nos termos do art. 115 também do CTN.

Codigo Tributario Nacional (CTN) — Lei 5.172/1966:

Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$ 2° A obrigagdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e
tem por objeto as prestacoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecada¢do ou da fiscalizagdo dos
tributos.

$ 3° A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservancia, converte-se em obrigacdo principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

()

Art. 115. Fato gerador da obrigacdo acessoria é qualquer
situacdo que, na forma da legislacdo aplicavel, impée a pratica
ou__a__abstencdo de ato _que ndo _configure obrigacdo
principal.(g.n.)

As obrigacdes acessorias sdo estabelecidas no interesse da arrecadacdo e da
fiscalizacao de tributos, de forma que visam facilitar a apuragdo dos tributos devidos. Elas,
independente do prejuizo ou ndo causado ao erario, devem ser cumpridas no prazo e forma
fixados na legislacgao.

Constata-se que as demais alegagdes expostas na peca recursal reproduzem
os mesmos fundamentos esposados na defesa relativa ao langamento da obrigagdo
previdencidria principal, constituida no auto do processo 10803.720154/2012-71. Apos essas
consideragdes, informo que, quando da andlise do processo da obrigacdo principal, as
conclusdes acerca dos argumentos da peca recursal — concernente ao descumprimento da
obrigacao acessoria, no que forem coincidentes, especificamente com relagdo a caracterizagao
do fato gerador da obrigacao principal — foram devidamente enfrentadas.

IV) DA _OBRIGACAO PRINCIPAL: processo 10803.720154/2012-71,
AIQOP Debcad n° 37.378.819-3 (patronal e SAT), AIOP Debcad n° 37.378.820-7 (parcela
segurados) e AIOP Debcad n° 37.378.821-5 (Outras Entidades/Terceiros).




A Recorrente alega que nao consta no lancamento fiscal a necessaria e
adequada descricao dos fatos e motivacao da autuacio, existindo duvidas quanto ao
lancamento, 0 qual, diante de tais irregularidades, deve ser declarado nulo.

Tal alegacao ndo serd acatada, pois os elementos probatorios que compdem
os autos sdo suficientes para a perfeita compreensdo do fato gerador das contribuigdes sociais
lancadas, que foram as relativas a contribuicdo dos segurados empregados nao descontada, a
contribuicdo patronal e ds contribuigdes destinadas ao financiamento das prestacdes concedidas
em razao do grau dc¢ incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho (SAT/GILRAT), assim como as contribuigdes destinadas a outras
Entidades/Tercciros, para as competéncias 01/2006 a 04/2008.

Os valores das contribuigdes sociais previdencidrias decorrem das
remuneragoes pagas ou creditadas aos segurados empregados, provenientes dos valores de
prémiios concedidos a esses segurados por meio de cartdo de incentivo, emitido pela empresa
Expertise Comunicagdo Total S/C Ltda.

Verifica-se ainda que o lancamento fiscal ora analisado atende aos
pressupostos essenciais para sua lavratura, contendo de forma clara os elementos necessarios
para a sua configuragdo e caracterizacdo. Com isso, ndo hd que se falar em vicios no
lancamento fiscal, eis que estdo estabelecidos de forma transparente nos autos (fls. 01/658)
todos os seus requisitos legais, conforme preconizam o art. 142 do CTN e o art. 10 do Decreto
70.235/1972, tais como: local ¢ data da lavratura; caracterizagdo da ocorréncia da situagao
fatica da obrigagdo tributaria (fato gerador); determinacdo da matéria tributavel; montante da
contribuicao previdenciaria devida; identificacao do sujeito passivo; determinagdo da exigéncia
tributaria e intimagdo para cumpri-la ou impugné-la no prazo de 30 dias; disposi¢do legal
infringida e aplicacdo das penalidades cabiveis; dentre outros.

Lei 5.172/1966 — Codigo Tributario Nacional (CTN):

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributdrio pelo langamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
materia tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplica¢do da
penalidade cabivel.

Decreto 70.235/1972:

Art. 10. O auto de infragdo serda lavrado por servidor
competente, no local da verificagdo da falta, e contera
obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do autuado,

Il - 0 local, a data e a hora da lavratura;

Il - a descrigdo do fato,

1V - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinagdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la
ou impugnda-la no prazo de trinta dias;

12
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VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou
fungdo e o numero de matricula.

O Relatorio Fiscal (fls. 35/42) e seus anexos (fls. 01/34 e 43/658) sao
suficientemente claros e relacionam os dispositivos legais aplicados ao lancamento fiscal ora
analisado, beri como descriminam o fato gerador da contribuicdo devida. A fundamentacao
legal aplicada encontra-se no Relatorio de Fundamentos Legais do Débito - FLD, que contém
todos os dispositivos legais por assunto e competéncia. Ha o Discriminativo Analitico de
Déhito (DAD), que contém todas as contribuigdes sociais devidas, de forma clara e precisa.
1demais, constam outros relatorios que complementam essas informagdes, tais como:
Relatorio de Lancamentos (RL); Discriminativo Sindético de Debito (DSD); planilhas
contendo a relacdo nominal dos segurados beneficiarios dos cartdes de incentivos; Notas
riscais emitidas pelas empresas fornecedoras dos beneficios; dentre outros. Esses documentos,
somados entre si, permitem a completa verificagdo dos valores e calculos utilizados na
constitui¢ao do crédito tributario.

Além disso — nos Termos de Intimacdo para Apresentacdo de Documentos
(TTIAD) e no Termo de Encerramento da Auditoria Fiscal (TEAF) —, todos assinados por
representantes da empresa, constam a documentagao utilizada para caracterizar e concretizar a
hipdtese fatica do fato gerador das contribuigdes lancadas e a informagdo de que o sujeito
passivo recebeu toda a documentacdo utilizada para caracterizar os valores lancados no
presente langamento fiscal. Posteriormente, isso foi confirmado pelo Relatorio Fiscal de fls.
35/42.

Dentro do contexto fatico, cumpre esclarecer que os cartdes de premiagao
eram fornecidos aos segurados empregados de forma nominal e a base de célculo foi apurada a
partir das Notas Fiscais emitidas pelas empresas fornecedoras dos cartdes de incentivos a
Recorrente. Isso estd consubstanciado no Relatdrio Fiscal (fls. 35/42) com os seguintes termos:

“[...] 3.1 Desta forma, na auséncia de registros suficientes a
demonstrar a identifica¢do dos beneficiarios do programa de
gerenciamento de premiagdo, implementado através do cartdo
"Expert Card BPN / Exchange Card", mediante os servi¢os
prestados pela Expertise Comunicagdo Total Ltda, bem como os
respectivos valores atribuidos a cada um dos beneficiarios,
apesar de intimagdo fiscal neste sentido, os salarios de
contribui¢do da Previdéncia Social foram alcang¢ados mediante
o critério da aferigdo indireta, respaldado pelo art. 33, § 3o, da
Lein®8.212, de 24/07/1991, que diz:

Lein® 8.212, de 24/07/1991:

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas
a tributagdo, fiscalizagdo, arrecadag¢do, cobranca e
recolhimento das contribui¢des sociais previstas no paragrafo
unico do art. 11, as contribuicoes incidentes a titulo de
substitui¢do e as devidas a outras entidades e fundos. (...)

$ 30 Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou
informagdo, ou sua apresenta¢do deficiente, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil pode, sem prejuizo da penalidade



cabivel, lancar de oficio a importancia devida, cabendo a
empresa ou ao segurado o onus da prova em contrario. [...] .

Com isso, ao contrario do que afirma a Recorrente, o langamento fiscal foi
lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o
agente fiscal demonstrado, de forma clara e precisa, a ocorréncia do fato gerador das
contribui¢cdes previdenciarias incidentes sobre a remuneragdo dos segurados empregados,
fazendo constar nos relatéiios que o compdem (fls. 01/42) os fundamentos legais que amparam
o procedimento adotado ¢ as rubricas lancadas.

I.ogo, essas alegacdes da Recorrente de nulidade do lancamento fiscal sdo
genéricas, inclicientes e indcuas, ndo se permitindo configurar qualquer nulidade e ndo serdo
acatadas.

A Recorrente argumenta que os valores decorrentes das parcelas pagas a
titulo de programa de incentivo, por meio de cartio de premiacio, nio integram a base
de calculo da contribuicao previdenciaria por nao possuirem natureza remuneratoria.

Tal alegacdo nao deve prosperar pelos fatos, pela legislagdo de regéncia e
pela jurisprudéncia judicial e deste Conselho, todos a seguir delineados neste voto.

Considerando o Relatério Fiscal (fls. 35/42) e o contrato firmado entre a
empresa Expertise Comunicagdo Total S/C Ltda e a Recorrente, constata-se que era fornecido
cartdo de premiagdo aos segurados empregados, destinado a programa de estimulo ao aumento
de produtividade e, portanto, relacionado ao alcance de metas de desempenho, conforme
registro no contrato de prestacao de servico, que tem como objeto “Prestacdo de servigos de
marketing de relacionamento, incentivo e fidelizacdo e gerenciamento de premiagdo, mediante
a utilizagdo do cartao eletronico denominado Exclusive Card”, no qual foi estabelecido:

“l. CONTRATADA, obriga-se a prestar a CONTRATANTE,. , os
servigos ., que compreendem:

a) a implantagdo e condugdo do programa de gerenciamento de
premiagdo, segundo critérios definidos pela CONTRATANTE,

b) a disponibiliza¢do do uso do cartdo Exclusive Card para
pagamento e recebimento da premiac¢do, com créditos pré-
definidos a serem fornecidos pela CONTRATANTE para os
indicados como recebedores dos prémios, a titulo de incentivo
profissional e como meio de publicidade interna da
CONTRATANTE.

()
Sdo obrigagcoes da CONTRATANTE:

()

b) fornecer a relagdo contendo os nomes e qualificagdo dos
premiados, contendo os dados necessarios para a distribui¢do
dos prémios, bem como o valor destes e a data definida para seu
pagamento, sob sua exclusiva responsabilidade,

d) orientar os beneficiarios dos prémios quanto aos
procedimentos de utilizacdo do cartdo eletrénico Exclusive
Card.

14
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()

9. E de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a
definicdo dos critérios de premiag¢do e do valor dos prémios a
serem distribuidos, ndo respondendo, a CONTRATADA, por
nenhum desvio de finalidade do presente contrato.

10. O objeto deste contrato ndo visa proporcionar nenhuma
especie de vantagem fiscal, trabalhista ou previdenciaria ao
CONTRATANTE ou a terceiro participante do programa de
marketing de relacionamento, e ndo implica vinculo
empregaticio entre a CONTRATADA ¢ a CONTRATANTE ou
entre uma das partes e os funciondrios da outra, ficando a cargo
de cada uma delas a responsabilidade referente aos encargos
sociais, tributarios, previdenciarios e trabalhistas de seus
respectivos funcionarios.”

Assim, os referidos “colaboradores” sao escolhidos e indicados pela propria
empresa contratante como beneficidrios dos prémios, pela razdo mais 6bvia possivel, sdao
subordinados a Recorrente.

E importante esclarecer que os contratos firmados entre a Recorrente e a
referida empresa Expertise Comunicagdo Total S/C Ltda ndo t€ém o conddo de afastar a
incidéncia da lei, pois, pouco importa que nestes contratos esteja previsto expressamente que
os prémios ndo configuram saldrios nem remuneracdes. Isso estd em consonancia com o art.
126 do Cdédigo Tributario Nacional (CTN) — Lei 5.172/1966 —, in verbis:

Art. 123. Salvo disposi¢oes de lei em contrdrio, as convengoes
particulares, relativas a responsabilidade pelo pagamento de
tributos, ndo podem ser opostas a Fazenda Publica, para
modificar a defini¢do legal do sujeito passivo das obrigagoes
tributarias correspondentes.

Os valores pagos por meio de cartdo de incentivo sdo considerados prémios e
prémio € um salario vinculado a fatores de ordem pessoal do trabalhador, como a produgao, a
eficiéncia, dentre outros fatores de producdo. Caracteriza-se pelo seu aspecto condicional; uma
vez atingida a condigdo prevista por parte do trabalhador, este faz jus ao mesmo. Portanto, por
depender do desempenho individual do trabalhador, o prémio tem carater retributivo, ou seja,
contraprestacdo do servico prestado e, por conseqiiéncia, possui natureza juridica salarial.

A Recorrente tenta descaracterizar a natureza salarial dos prémios alegando
que sdo pagos por mera liberalidade da empresa e sem habitualidade (ganhos eventuais), uma
vez que o pagamento ¢ vinculado exclusivamente a eventual superacdo das metas ou
expectativas de desempenho pré-determinadas pela mesma.

Ocorre que tal entendimento ndo pode prevalecer.

A meu ver, a habitualidade ndo fica caracterizada apenas pelo pagamento em
tempo certo, de forma mensal, bimestral, semestral, ou anual, mas pela garantia do recebimento
a cada implemento de condi¢do por parte do trabalhador. Tanto ficou configurada a
habitualidade que a Recorrente disponibilizou os cartdes, no periodo de 01/2006 a 12/2006, aos
segurados empregados. Portanto, a habitualidade, no presente caso, resta caracterizada em
decorréncia da propria politica de premiacao realizada pela Recorrente.



O pagamento de prémios por cumprimento de condi¢do leva tais valores a
aderirem ao contrato de trabalho, cuja eventual supressdo pode caracterizar alteragdo
prejudicial do contrato de trabalho, o que ¢ vedado pelo art. 468 da Consolidagdo das Leis do
Trabalho, que dispde neste sentido:

Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho so é licita a
alteragdo das respectivas condig¢bes por mutuo consentimento,
ainda assim, desde que ndo resultem, direta ou indiretamente,
prejuizos ao empregado, sob pena de nulidade da clausula
infringente desta garantia.

O entendimento acima encontra respaldo na jurisprudéncia trabalhista,
conforme se verifica nos seguintes julgados:

Prémios. Salario-condig¢do. Os prémios constituem modalidade
de salario-condi¢do, sujeitos a fatores determinados. E, como
tal, integram a remuneracdo do autor estritamente nos meses em
que verificada a condi¢do”.(RO-23976/97 — TRT 3“Reg. — 1°T —
relator juiz Ricardo Antonio Mohallem — DJMG 22-01-99).

Comissoes e prémios. Distingdo. Comissdo é um porcentual
calculado sobre as vendas ou cobrangas feitas pelo empregado
em favor do empregador. O prémio depende do atingimento de
metas estabelecidas pelo empregador. E saldrio-condi¢do. Uma
vez atingida a condi¢do, a empresa paga o valor combinado.
Ndo se pode querer que o preposto saiba a natureza juridica
entre uma verba e outra”. (Proc. n° 00693-2003-902-02-00-7 —
Ac. 20030282661 — TRT 2° Reg. - 3° Turma — relator juiz Sérgio
Pinto Martins — DOESP 24-.06-03).

Com isso, entendo que ha incidéncia de contribuigdes previdenciarias sobre
os valores pagos aos segurados empregados por meio de cartdo de premiagao.

Nesse sentido, registramos que ha varios precedentes desta natureza
prolatados por esta Corte Administrativa, entdo denominada 6* Camara do 2° Conselho de
Contribuintes: Ac. 206-00236, Ac. 206-00286, Ac. 206-00333, Ac. 206-00949. Ainda registro
o teor das ementas nos julgados abaixo:

ACORDAO 206-00949 — Recurso 147059

Ementa: PREVIDENCIARIO — REMUNERACAO INDIRETA —

UTILIDADES -  PAGAMENTO  DE PREM[O~ -
PRODUTIVIDADE - INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO —
DECADENCIA

Incide contribui¢do previdenciaria sobre o prémio fornecido
pela empresa aos contribuintes individuais que lhe prestam
servigos, a titulo de incentivo pelas vendas. (...)

ACORDAQ 206-00286 — Recurso 141822

Ementa: NOTIFICACAO FISCAL DE LANCAMENTO -
REMUNERACAO. INCENTIVE HOUSE. PARCELA DE
INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
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MULTA MORATORIA E OSJUROS SELIC SAO DEVIDOS NO
CASO DE INADIMPLENCIA DO CONTRIBUINTE.

A verba paga pela empresa aos segurados por intermédio de
programa de incentivo, administrativo pela Incentive House S.A.
¢ fato gerador de contribui¢do previdenciaria.

Uma vez estando no campo de incidéncia das contribui¢oes
previdenciarias, para ndo haver incidéncia é mister previsdo
legal nesse sentido, sob pena de afronta aos principios da
legalidade e da isonomia.

O contribuinte inadimplente tem que arcar com o onus de sua
mora, ou seja, os juros e a multa legalmente previstos.

Dentro desse contexto, peco vénia a ilustre Conselheira Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira para transcrever trecho de seu voto, condutor do Ac. 206-01657, que
enfrenta a questdo ora posta em julgamento:

[...] Conforme discutido nos autos o ponto chave ¢é a
identificagdo do campo de incidéncia das contribui¢oes
previdencidarias. Para isso facamos uso da legislacdo
previdencidria, atrelada a conceitos trazidos da legislagcdo
trabalhista.

De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n° 8.212/1991, para
o segurado empregado entende-se por salario-de-contribui¢do a
totalidade dos rendimentos destinados a retribuir o trabalho,
incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de
utilidades, nestas palavras:

“Art. 28. Entende-se por salario-de-contribuicdo:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servi¢os nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou senten¢a normativa; (Redagdo dada pela
Lein®9.528, de 10/12/97)”

O conceito de remuneracdo, descrito no art. 457 da CLT, deve
ser analisado em sua acep¢do mais ampla, ou seja,
correspondendo ao género, do qual sdo espécies principais os
termos salarios, ordenados, vencimentos etc.

“Art. 457. Compreendem-se na remuneragdo do empregado,
para todos os efeitos legais, além do saldrio devido e pago
diretamente pelo empregador, como contraprestagdo do servigo,
as gorjetas que receber.



$ 1° Integram o salario ndo s6 a importdncia fixa estipulada,
como também as comissoes, percentagens, gratificacoes
ajustadas, diarias para viagens e abonos pagos pelo
empregador.

(Sumulas nos 84, 101 e 226 do TST.)

$ 29 Ndo se incluem nos salarios as ajudas de custo, assim como
as didrias para viagem que ndo excedam de cingiienta por cento
do salario percebido pelo empregado.

§ 3° Considera-se gorjeta ndo so a importdncia espontaneamente
dada pelo cliente ao empregado, como também aquela que for
cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a
qualquer titulo, e destinada a distribui¢do aos empregados.

Art. 458. Aléem do pagamento em dinheiro, compreende-se no
salario, para todos os efeitos legais, a alimenta¢do, habitag¢do,
vestudrio ou outras prestagdes in natura que a empresa, por
forca do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao
empregado. Em caso algum serda permitido o pagamento com
bebidas alcodlicas ou drogas nocivas.”

Ndo procede o argumento do recorrente, uma vez que ja estd
pacificado na doutrina e jurisprudéncia que os prémios pagos
possuem natureza salarial.

A defini¢do de “prémios” dada pela recorrente ndo se coaduna
com a de verba indenizatoria, mas, com a de parcelas
suplementares pagas em razdo do exercicio de atividades, tendo
o empregado alcanc¢ado resultados no exercicio da atividade
laboral.

()

Claro é o posicionamento do STF, acerca da natureza salarial
dos prémios, posto o descrito na sumula n° 209, nestes termos:

“Sumula 209 — Salario-Prémio, salario—produg¢do. O saladrio-
produgdo, como outras modalidades de salario prémio, é devido,
desde que verificada a condi¢do a que estiver subordinado, e
ndo pode ser suprimido, unilateralmente, pelo empregador,
quando pago com habitualidade.”

Os prémios sdo considerados parcelas salariais suplementares,
pagas em fungdo do exercicio de atividades atingindo
determinadas condi¢oes. Neste sentido, adquirem carater
estritamente contraprestativo, ou seja, de um valor pago a mais,
um “plus” em fun¢do do alcance de metas e resultados Ndo tem
por escopo indenizar despesas, ressarcir danos, mas, atribuir um
incentivo ao empregado.

()

Vale destacar ainda, que por se caracterizarem como
remuneragdo, os prémios devem, em regra, refletir no
pagamento de todas as demais verbas trabalhistas, sejam elas:
feérias, 13° salario, repouso semanal remunerado, devendo-se
observar a habitualidade dependendo da verba que se faga
incidir.
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Pelo exposto o campo de incidéncia é delimitado pelo conceito
remuneragdo. Remunerar significa retribuir o trabalho
realizado. Desse modo, qualquer valor em pecunia ou em
utilidade que seja pago a uma pessoa natural em decorréncia de
um trabalho executado ou de um servigo prestado, ou até mesmo
por ter ficado a disposicdo do empregador, esta sujeito a
incidéncia de contribui¢do previdenciaria.

Cabe destacar nesse ponto, que os conceitos de salario e de
remuneragdo ndo se confundem. Enquanto o primeiro é restrito
a contrapresta¢do do servigo devida e paga diretamente pelo
empregador ao empregado, em virtude da relagdo de emprego, a
remuneragdo é mais ampla, abrangendo o saldrio, com todos os
componentes, e as gorjetas, pagas por terceiros. Nesse sentido é
a licdo de Alice Monteiro de Barros, na obra Curso de Direito
do Trabalho, Editora LTR, 3“edi¢do, pagina 730.

A legislagcdo previdenciaria é clara quando destaca, em seu art.
28, $§9° quais as verbas que ndo integram o saldario de
contribui¢do. Tais parcelas ndo sofrem incidéncia de
contribuicoes  previdencidrias, seja por sua natureza
indenizatoria ou assistencial, nestas palavras. (...)

Pela andlise do dispositivo legal, podemos observar que ndo
existe nenhuma exclusdo quanto aos prémios concedidos seja
aos segurados empregados ou contribuintes individuais. Além
disso, o texto legal ndo cria distingdo entre as exclusoes
aplicaveis aos empregados e aos contribuintes individuais. [...]

Dessa forma, ndo acato as alegagdes da Recorrente, eis que valores pagos por
meio de cartdo de incentivo possuem natureza remuneratoria € devem integrar o salario de
contribuicao.

A  Recorrente argumenta que nao se deve dar continuidade a
Representacao Fiscal para Fins Penais (RFFP).

Tal argumento ndo serd acatado, visto que este Conselho Administrativo ndo
¢ competente para se pronunciar sobre questoes concernentes ao processo de RFFP, conforme
enunciado da simula CARF n° 28.

Sumula CARF n° 28 (VINCULANTE): O CARF ndo é competente
para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo
Administrativo de Representac¢do Fiscal para Fins Penais.

A Recorrente alega que ¢ ilegal a cobranca de juros sobre a multa de
oficio, contudo, entendo que razio nao lhe assiste neste ponto, pelos motivos a seguir
delineados.

Ao contrario do que entendeu a Recorrente, a aplicagdo de juros sobre multa
de oficio ¢ aplicavel na medida em que esta faz parte do crédito apurado. O art. 161 do Codigo
Tributario Nacional (CTN) autoriza a exigéncia de juros de mora sobre a multa de oficio, isto
porque a multa de oficio integra a expressao “crédito” a que se refere o caput desse artigo.
Assim, fazendo parte do crédito junto com o tributo, devem ser aplicados a multa os mesmos



procedimentos € os mesmos critérios de cobranga, devendo, portanto, sofrer a incidéncia de
juros no caso de pagamento apds o vencimento.

No mesmo sentido, manifestou-se por maioria a Céamara Superior de
Recursos Fiscais, no processo 10.768.010559/2001-19, Acérdao 9202-01.806, de 24 de
outubro de 2011, cuja ementa transcrevo abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE
IRRF

Ano calendario:1997

JUROS DE MORA COM BASE NA TAXA SELIC SOBRE A
MULTA DE OFICIO APLICABILIDADE.

O art. 161 do Codigo Tributdario Nacional — CTN autoriza a
exigéncia de juros de mora sobre a multa de oficio, isto porque a
multa de oficio integra o “crédito” a que se refere o caput do
artigo Recurso especial negado.

E legitima a incidéncia de juros sobre a multa de oficio, sendo
que tais juros devem ser calculados pela variacao da SELIC.

Precedentes do Tribunal Regional da 4° Regido.
Recurso Especial Negado.

A matéria sob exame pode ser dividida em duas questoes, que se
completam.

A primeira, diz respeito a propria possibilidade genérica da
incidéncia de juros sobre a multa, e centra-se na interpretag¢do
do artigo 161 do CTN; a segunda questdo envolve a discussdo
sobre a existéncia ou ndo de previsdo legal para a exigéncia de
juros sobre a multa, cobrados com base na taxa Selic.

Sobre a incidéncia de juros de mora o citado art. 161 do CTN
prevé o seguinte:

“Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante
da falta, sem prejuizo da imposi¢do das penalidades cabiveis e
da aplica¢do de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributdria.

$ 1° Se a lei ndo dispuser de modo diverso, os juros de mora sdo
calculados a taxa de um por cento ao més.

$§ 2° O disposto neste artigo ndo se aplica na pendéncia de
consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para
pagamento do crédito.”

Inicialmente entendo que o art. 161 do Codigo Tributario
Nacional — CTN autoriza a exigéncia de juros de mora sobre a
multa de oficio, isto porque a multa de oficio integra o “crédito”
a que se refere o caput do artigo.

Ou seja, tanto a multa como o tributo compéem o crédito
tributario, devendo-lhes ser aplicado os mesmos procedimentos e
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os mesmos critérios de cobranca, devendo, portanto, sofrer a
incidéncia de juros no caso de pagamento apos o vencimento.

Ademais, ndo haveria porque o valor da multa permanecer
congelado no tempo.

Por seu turno o § 1.° do art. 161 do CTN, ao prever os juros
moratorios incidentes sobre os créditos ndo satisfeitos no
vencimento, estipula taxa de 1% ao més, ndo dispondo a lei de
modo diverso. Abriu, dessa forma, possibilidade ao legislador
ordinario tratar da matéria, o que introduz a segunda questdo. a
da existéncia ou ndo de lei prevendo a incidéncia de juros sobre
a multa de oficio com base na taxa Selic.

O artigo 43 da Lei n° 9.430/96 traz previsdo expressa da
incidéncia de juros sobre a multa. Confirase in verbis:

"Art. 43. Podera ser formalizada exigéncia de crédito tributdrio
correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora,
isolada ou conjuntamente.

Paragrafo unico. Sobre o crédito constituido na forma deste
artigo, ndo pago no respectivo vencimento, incidirdo juros de
mora, calculados a taxa a que se refere o § 3° do art. 5°, a partir
do primeiro dia do més subsegqiiente ao vencimento do prazo até
o0 més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de

pagamento." (grifei)

Esse entendimento se coaduna com a Sumula n° 45 do extinto
Tribunal Federal de Recursos, que ja previa a corre¢do
monetaria da multa:

"As multas fiscais, sejam moratorias ou punitivas, estdo sujeitas
a corre¢cdo monetaria."

Considerando a natureza hibrida da taxa SELIC, representando
tanto taxa de juros reais quanto de corre¢do monetdria, justifica-
se a sua aplica¢do sobre a multa.

Precedentes do Tribunal Regional da 4° Regido:

“TRIBUTARIO. ACAO ORDINARIA. REPETICAO. JUROS
SOBRE A MULTA. POSSIBILIDADE. ART. 113, § 3° CTIN. LEI
N°9.430/96. PREVISAO LEGAL.

1. Por for¢a do artigo 113, § 3°, do CIN, tanto a multa quanto
ao tributo sdo aplicaveis os mesmos procedimentos e critérios de
cobranca. E ndo poderia ser diferente, porquanto ambos compoe
o crédito tributario e devem sofrer a incidéncia de juros no caso
de pagamento apos o vencimento. Ndo haveria porque o valor
relativo a multa permanecer congelado no tempo. 2. O artigo 43
da Lei n° 9.430/96 traz previsdo expressa da incidéncia de juros
sobre a multa, que pode, inclusive, ser lancada isoladamente. 3.
Segundo o Enunciado n° 45 da Sumula do extinto TFR "As
multas fiscais, sejam moratorias ou punitivas, estdo sujeitas a
correcdo monetaria.” 4. Considerando a natureza hibrida da
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taxa SELIC, representando tanto taxa de juros reais quanto de
correcdo monetdria, justifica-se a sua aplicagdo sobre a multa.”

(APELACAO CIVEL N° 2005.72.01.0000311/ SC, Relator:
Desembargador Federal Dirceu de Almeida Soares)

“TRIBUTARIO. ART. 43 DA LEI 9.430/96. MULTA DE
OFICIO.  INCIDENCIA DE JUROS MORATORIOS.
LEGIIIMIDADE.

1. E legitima a exigéncia fiscal consistente na incidéncia de juros
moratorios sobre multa de oficio aplicada ao contribuinte.
Inteligéncia do artigo 43 da Lei 9.430/96 c/c art. 113, § 3, do
CTN.

2. Improvida a apelagao.”

(APELACAO CIVEL N° 2004.70.00.0263869/ PR, Relator: Juiz
Federal Décio José da Silva).

Destarte, entendo que é legitima a incidéncia de juros sobre a
multa de oficio, sendo que tais juros devem ser calculados pela
varia¢do da SELIC.

Em face da decisdo proferida, entendo plenamente aplicavel a incidéncia de
juros sobre a multa de oficio, conforme demonstrado na decisdo acima transcrita, a qual adoto
como razao para determinar a procedéncia da multa aplicada.

Quanto ao argumento de que a multa aplicada tem carater confiscatodrio,
0 que ¢ vedado pela Constituicio Federal, j4 que ela seria abusiva e indevida, em
atendimento ao principio constitucional da isonomia (igualdade), e, em funcéo disso, deve
ser relevada, razdo ndo confiro ao Recorrente, ja que a multa foi aplicada em conformidade a
legislagdo tributario-previdenciaria descrita nos Fundamentos Legais dos autos. Ademais,
conforme registramos anteriormente, a verificagdo de inconstitucionalidade de ato normativo ¢
inerente ao Poder Judiciario, ndo podendo ser apreciada pelo 6érgao do Poder Executivo.

Logo, essa verificagdo de que a multa aplicada vai de encontro ao principio
constitucional da isonomia e teria carater confiscatério, ora pretendido pela recorrente,
exacerba a competéncia originaria dessa Corte administrativa, que ¢ a de 6rgdo revisor dos atos
praticados pela Administragdo, bem como invade competéncia atribuida especificamente ao
Judiciario pela Constituicao Federal.

Registramos que a vedagao constitucional quanto ao carater confiscatorio se
d4a em relacdo ao tributo e ndo a multa pecuniaria ora discutida pela recorrente, sendo esta
ultima a apreciada no caso concreto. Nesse sentido preceitua o art. 150, IV, da Constituicao
Federal de 1988:

Art. 150 Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao

contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municipios:

()

1V - utilizar tributo com efeito de confisco;

Portanto, ndo possui natureza de confisco a exigéncia da multa moratoria
e/ou de multa de oficio, conforme prevista na Lei 8.212/1991, ja que se trata de uma multa
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pecuniaria. Nao recolhendo na época propria o sujeito passivo tem que arcar com o 6nus de seu
inadimplemento.

Por fim, pela apreciacdo do processo e das alegagdes da Recorrente, ndo
encontramos 11i0tivos para decretar a nulidade nem a modificacao do lancamento ou da decisdao
de primeira instancia, eis que o lancamento fiscal e a decisdo encontram-se revestidos das
formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabougo juridico-tributario vigente
a época da sua lavratura.

CONCLUSAO:

Voto no sentido de CONHECER do recurso ¢ NEGAR PROVIMENTO,
nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
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